
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 154/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA N°019/2024 

 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Art. 75, inciso II, Decretos Municipais n°s 
130/2023, 131/2023 e 005/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENE para a Secretaria Municipal de Saúde de Petrolina-PE 
INÍCIO DAS PROPOSTAS: 31/07/2024 09:00 horas 
INICIO DA DISPUTA:  05 DE AGOSTO 2024 ÀS 9:00 horas (horário de Brasília) 
LINK PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: www.portaldecompraspublicas.com.br - 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: De 09:00 às 15:00 horas (horário de Brasília) 
TELEFONE: (87) 3861-3514 
E-MAIL: licitacoes@petrolina.pe.gov.br 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Petrolina-PE, por meio da Secretaria de 
Licitações e Contratos (SLC), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor 
Preço Por Item, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art. 12, II do 
decreto municipal 131/2023, regulamentada pela a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais  n°s 
130/2023, 131/2023 e 005/2024, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa da 
CGM Nº 003/2022(Pesquisa de Preços) e demais legislações aplicáveis. 
 
 
1.0 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1.1.1 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1.1.2 - O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
 
1.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Petrolina, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
1.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
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1.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 
 
1.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
1.6 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores/prestadores: 
 
1.6.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 
 
1.6.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
1.6.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
1.6.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
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1.6.3.2 - O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor/prestador que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor/prestador; 
 
1.6.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
 
1.7 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam] ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1.7.1 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
1.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
2.0 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
2.1 - Constitui objeto desta dispensa a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Petrolina-PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
ITEM 

 ESPECIFICAÇÃO CATMA
T 

UNIDADE DE 
MEDIDA QTD VALOR 

UNI 
VALOR 
TOTAL 

1. ÁGUA SANITÁRIA 1L - COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, 
CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, 
RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, PESO 
MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE DE 1,20 A 
1G/L, COR INCOLO, APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, ETC. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

292730 LITRO 3.685 R$ 2,16 R$ 
7.959,60 

2. BOBINA PICOTADA COM 500 UNIDADES DE SACO 
PLÁSTICO COM DIMENSÕES 20CM X 30CM. 
CAPACIDADE DE ATÉ 2 KG. EXTREMAMENTE 
PRÁTICO, ECONÔMICO E HIGIÊNICO. 

460033 ROLO 80 R$ 17,67 R$ 
1.413,60 

3. COPO DESCARTÁVEL DE POLIESTIRENO, PARA 
LÍQUIDOS, COM CAPACIDADE DE 200 ML, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 100 
COPOS, COM PESO MÍNIMO DE 198 GRAMAS. 
PACOTES COM 100 UNIDADES 

226345 PACOTE 1.500 R$ 4,34 R$ 
6.510,00 

4. DESINFETANTE 05 LITROS: DESINFETANTE 
CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, 
PARA LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES, 

382741 GALÃO 500 R$ 13,36 R$ 
6.680,00 
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BANHEIROS E UTENSÍLIOS. TEOR DE ATIVOS: 25% 
DILUIÇÃO MÁXIMA: 1/200. ANTISSÉPTICO, 
GERMICIDA E BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM COM 5 
LITROS, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 5 
MESES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

5. DETERGENTE PARA LAVAGEM DE LOUÇA E 
UTENSÍLIOS – AROMA: NEUTRO, COMPONENTE 
ATIVO: LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONCENTRADO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
DESCARTÁVELCOMPOSIÇÃO: TESOATIVOS 
ANIÔNICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES, 
CAPACIDADE (LITROS): 500ML; FUNÇÃO: LAVAR, 
DESENGORDURAR LOUÇAS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

303276 UNIDADE 731 R$ 1,62 R$ 
1.184,22 

6. DETERGENTE PARA LAVAGEM DE PAVIMENTOS – 
COM TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEL, ALCALINO, 
COM AROMA FLORAL, IDEAL PARA LIMPEZA EM 
GERAL. ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE 5 LITROS. APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. 

400577 GALÃO 200 R$ 14,78 R$ 
2.956,00 

7. ESPONJA DUPLA FACE – MATERIAL: ESPUMA / 
FIBRA SINTÉTICA, FORMATO: RETANGULAR, 
ABRASIVIDADE: ALTA, APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 110 MM, LARGURA 
MÍNIMA: 75 MM, ESPESSURA MÍNIMA: 20 MM 

385187 UNIDADE 422 R$ 0,53 R$ 223,66 

8. LUVA EM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
COMPRIMENTO ATÉ O ANTEBRAÇO, TAMANHO 
GRANDE, ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, PALMA 
ANTIDERRAPANTE 

366698 PARES 300 R$ 2,08 R$ 624,00 

9. PANO DE CHÃO MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 
X 58 CM, EM SACO DE ALGODÃO, 100% ALGODÃO, 
ALVEJADO 

449786 UNIDADE 300 R$ 2,56 R$ 768,00 

10. PAPEL HIGIÊNICO - BLOCO NEUTRO COM 30M, 
EXTRA BRANCO, FOLHA DUPLA, PICOTADO 
ACONDICIONADOS EM FARDOS COM 64 ROLOS 
CADA. 

364307 FARDO 120 R$ 49,53 R$ 
5.943,60 

11. PAPEL TOALHA – PACOTE COM 2 ROLOS DE 20CM 
X 22CM, PICOTADO, FOLHA DUPLA CADA. COR 
BRANCA. MATERIAL CELULOSE (100% FIBRAS 
NATURAIS). 

416699 PACOTE 524 R$ 4,39 R$ 
2.300,36 

12. PAPEL TOALHA INTERFOLHA, MATERIAL: 100% 
FIBRA CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA: 
INTERFOLHA, COMPRIMENTO: 22,50 CM, 
LARGURA: 20,50 CM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUXO E 
GRAMATURA 27 A 29 G/M² APLICAÇÃO: EM 
TOALETES, FARDO CONTENDO 1250 FOLHAS. 

346297 FARDO 800 R$ 9,57 R$ 
7.656,00 

13. SABÃO EM PÓ. COMPOSIÇÃO: 
ALQUIBENZENOSULFONATO DE SÓDIO, 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
SÓDIO, CARBOXI-METICULOSE DE SÓDIO, 
PIGMENTO AZUL 4,4 BLS, ÁCIDO 4,4 DIAMINO 
ESTEBINO 2,2, DISSINONICO, SULFATO DE SÓDIO, 
COPOLÍMERO ACRÍLICO, PERFUME: FLORAL. CAIXA 
COM 500G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 01 
ANO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

255136 UNIDADE 300 R$ 2,55 R$ 765,00 

14. SABONETE LÍQUIDO PARA LAVAGEM DAS MÃOS - 
SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
PERFUMADO, ACIDEZ: PH NEUTRO, APLICAÇÃO: 
ASSEPSIA DAS MÃOS, AROMA: LAVANDA, 
COMPOSIÇÃO: GLICERINA, EMBALAGEM PLÁSTICA 

472873 GALÃO 150 R$ 20,15 R$ 
3.022,50 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
Y

 D
A

Y
A

N
A

 S
Á

 N
O

V
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
C

68
-D

59
9-

E
D

D
9-

D
9C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
C

68
-D

59
9-

E
D

D
9-

D
9C

5



 
DE 5 LITRO (USO INDUSTRIAL/INSTITUCIONAL). 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

15. SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM COM 
CAPACIDADE PARA 200L. COM 
APROXIMADAMENTE 12 MICRA DE ESPESSURA, NA 
COR PRETA EM PACOTES COM 100 UNIDADES 
CADA; DE POLIETILENO. 

458145 PACOTE 50 R$ 30,32 

R$ 
1.516,00 

 

 

 

16. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COM CAPACIDADE 
PARA 100L. NA COR PRETA EM PACOTES COM 100 
UNIDADES CADA; DE POLIETILENO. 

470833 PACOTE 150 R$ 20,20 R$ 
3.030,00 

17. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COM CAPACIDADE 
PARA 50L. NA COR AZUL EM PACOTES COM 100 
UNIDADES CADA; DE POLIETILENO. 

288445 
 PACOTE 150 R$ 15,69 R$ 

2.353,50 

VALOR TOTAL R$ 
54.906,04 

 
2.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 134/2022. 
 
2.3 - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados a partir do 
(a) data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 
2.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 54.906,04 (Cinquenta e quatro mil, 
novecentos e seis reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima ou em anexo, e de acordo com a IN 003/2022. 
 
2.5 - IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 
2.5.1 - Certame exclusivo para ME/EPP/ME 
 
3.0 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 – O objeto a ser utilizado é de essencial para o abastecimento das Unidades de Saúde 
e prédios relacionados a Secretaria de Saúde de Petrolina. Sendo relevante na higienização 
e manutenção do mesmo, em concordância com a qualidade dos serviços prestados. 
 
3.2 - O quantitativo foi calculado com base na cota mensal de abastecimento e adicionado 
um quantitativo a mais relacionado aos prédios que não possuem cota. Essa quantidade 
disposta, é necessária para o fornecimento de um mês. 
                            
3.3 - Considerando que a regulamentação do Plano de Contratações Anual cria e dispõe 
sobre o prazo de implementação, fluxo e cronograma de atividades no âmbito dos órgãos 
e secretarias da Administração Pública Municipal de Petrolina se deu em 29 de dezembro 
de 2023 por intermédio do Decreto Municipal nº 132/2023, organizando assim o 
calendário, cuja coleta de informações inicia-se no ano de 2024, tendo sua respectiva 
implementação em 2025; 
 
3.4 – Por tais motivos acima esposados, as demandas encaminhadas durante o ano de 
2024 não estarão contempladas no PCA em 2024, cujas ausências nos instrumentos pré-
licitatórios, justificam-se em razão que o mesmo somente estará implementado a partir de 
2025. 
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3.6 - Por fim, também é importante colocar em consideração o Decreto Municipal nº 005/2024 
que altera o Decreto também municipal nº 131/2023 que trata sobre os processos de 
contratação direta por inexigibilidade e dispensa de licitação na forma eletrônica, para fins de 
facultar a apresentação do ETP e que no seu artigo 13ª no § 4º coloca que fica facultativo 
apresentação de ETP nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do artigo 75 e § 7º da Lei 14.133.  
 
3.7 - Destaca-se que a ausência do ETP não compromete o andamento do processo, tendo em 
vista que só existe uma solução no mercado para atender a presente necessidade. 
 
3.8 - Desta maneira justifica-se essa contratação direta nos termos do artigo 75, inciso II, da 
Lei 14.133/2021 c/c art. 12, II do Decreto Municipal n° 131/2023, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.9 - Fundamenta-se a presente contratação direta, a partir da solicitação constante no 
Memorando Nº 43.469/2024, no Processo Administrativo Nº 154/2024, no Termo de 
Dispensa Eletrônica Nº 019/2024, além do Documento de Formalização de Demanda - DFD, 
no Termo de Referência, e demais documentos em anexo, onde informa sobre a aquisição, 
com as devidas justificativas. 
 

Lei 14.133/2021 
 
“ Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
 
Decreto Municipal 131/2023 
 
Art. 12 Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
3.10 - Ressalvados, o Decreto Federal n.º 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, que dispõe 
sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - de 
Licitações e Contratos Administrativos, à luz do Art. 182 da mesma Lei Federal retrocitada, 
cujo valor atual referente ao inciso II do caput do art. 75 passa a ser - R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos). 
3.11 - Como se vê, inteligentemente o legislador ressalvou hipóteses em que o processo 
licitatório por diversas razões poderia não se mostrar viável. Uma das hipóteses ressalvada 
por lei, contempla situações Da Dispensa de Licitação. 
 
3.12 - Assim, coadunando os fatos com as razões de direito acima apresentadas, não resta 
dúvida estar diante de uma legítima situação que suscita a dispensa de licitação, pois atende 
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todos os requisitos para contratação direta, justificando-se a pretensão administrativa em 
tela. 
 
4.0 - DO NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESAS 
 
4.1 - Declarara-se que a presente contratação direta não ocasiona fracionamento de despesas 
e nem compromete o orçamento financeiro pela respectiva unidade gestora com objetos da 
mesma natureza/ramo de atividade nos termos do artigo 75, § 1° da Lei 14.133/2021. 
 
5.0 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
5.1 – O ingresso do fornecedor/prestador na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
5.2 - O fornecedor/prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
5.3 -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
Indiretamente na execução do objeto; 
 
5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor/prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de entregar o objeto nos seus termos, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
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5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/prestador deverá, também, assinalar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, como condição 
para participação na dispensa eletrônica. A licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

a)  Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 
Lei Complementar. 
 
b)   Declara que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no aviso de 
dispensa eletrônica. 
 
c) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
d) Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
e) Declara cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
f) Declara para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
 
g) Declara que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras, conforme o art. 63, I da lei 14.133/2023. 
 
5.8.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5.9 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.10 - O fornecedor/prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.11 - Os preços ofertados estão inclusos de todas as despesas diretas e indiretas que incidirão 
sobre o objeto deste termo. 
 
5.11.1 - Todos os preços foram apresentados em moeda corrente do país, inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente e todas as incidências que 
sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, tributos, taxas, impostos e outros; 
 
5.12 - A proposta deve seguir os moldes do ANEXO II deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
 
6.0 – FASE DE LANCES  
 
6.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
6.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/prestadores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.3 - O fornecedor/prestador somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.3.1- O fornecedor/prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
6.3.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
será de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
 
6.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
6.5 - Caso o fornecedor/prestador não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
6.6 - Durante o procedimento, os fornecedores/prestadores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor/prestador. 
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6.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
 
6.7.1- O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
7.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
7.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
7.2- No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
7.2.1- Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor/prestador que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível 
ao estipulado pela Administração. 
 
7.2.2- A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores/prestadores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
7.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
 
7.4 - Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor/prestador a adequação da proposta ao valor 
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 
 
7.5 -  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.6.1 -  Contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
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7.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
7.6.4 - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
7.7 - Quando o fornecedor/prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 
 
7.7.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor/prestador, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.7.2 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor/prestador comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor/prestador, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
7.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
7.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área 
especializada no objeto. 
 
7.11 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.12 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
7.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 
8.0 - PRAZO DE ENTREGA 
 
8.1 - O prazo de entrega dos bens, será de 20 (vinte) dias em remessa única, a contar da 
assinatura do contrato ou de outro documento equivalente. 
 
9.0 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo estipulado na clausula 8.1, caso não seja possível 
a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
9.2 – Os bens deverão ser entregues no Centro de Abastecimento Farmacêutico, localizado na 
Rua São Francisco de Assis (Rua Doze), Nº 249, Bairro Ouro Preto, Petrolina-PE. A entrega 
deverá ser feita das 07:00h às 14:00h. 
 
9.3 – Após a entrega dos itens, em remessa única, será considerado recebido 
provisoriamente, pelo (a) responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
9.4 - Deverá ser observado o quantitativo e exigências estabelecidas na tabela do item 2.1. 
 
9.5 - DO RECEBIMENTO 
 
9.5.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
9.5.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
9.5.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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9.5.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
9.5.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
9.5.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
9.5.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
9.6 – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
9.6.1 -O prazo de validade é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
(Código de Defesa do Consumidor)  
 
9.6.2 - Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante.   
 
10.0 - PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, após o efetivo fornecimento dos itens, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada por servidor devidamente designado, no valor correspondente 
ao quantitativo comprovadamente entregue.  
 
11.2 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da CONTRATADA. 
 
11.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
11.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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11.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
11.6 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
11.7 - Os recibos comprovantes do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado 
ao setor financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para emissão de empenho 
acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 
11.8 - O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária à sua 
liquidação. 
 
11.9 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por 
cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 
 
11.10 – A empresa CONTRATADA deverá apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal no. 8.212/1991; 
 
b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
 
c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da 
empresa licitante; 
 
d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidade fiscal;  
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da CNDT- Certidão de Débitos Trabalhistas (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA), fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade 
em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c e na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações.   
 
11.11 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA que esteja em débito 
para com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
11.12 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
11.13 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 
realizados pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, 
automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme 
disposto no art. 10°, I da Lei Municipal 3.603/2023, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE 
DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
11.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a 
data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
 
12.0 - DO REAJUSTE 
 
12.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base 
vinculada ao orçamento estimado para a contratação. 
 
12.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
 
13.0 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 - As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão através das seguintes 
dotações, conforme indicada no Termo de Referência (Anexo I). 
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Unidade Orçamentária: 25001 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE  
Ação: 2.8071 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 1500 
 
 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. (art. 106, II da Lei nº 14.133/21). 

 
14.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
14.2 - Efetuar a entrega do objeto e/ou execução dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica, seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
14.3 - A contratada deverá assumir todas as despesas, tais como transporte e pessoal, 
encargos decorrentes da execução do objeto, compreendidas todas as despesas incidentes 
direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou 
taxas, custos de deslocamento necessários a execução do fornecimento no local indicado 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
14.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
14.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, o objeto com avarias ou defeitos, nos termos do art. 119 da Lei 14.133/2021; 
 
14.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos moldes do 
art. 120 da Lei 14.133/2021;  
 
14.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
14.8 -  Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento no fornecimento dos produtos. 
 
14.9 - Manter, durante toda aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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14.10 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
14.11 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 
 
14.11.1 - A contratada deverá arcar com todas as despesas para execução contratual, tais 
como fretes e/ou transporte. 
 
14.11.2 - Serão recusados os MATERIAIS que não atendam às especificações constantes neste 
Edital e/ou que não esteja adequado para o uso e consumo. 
 
 
15.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento, objeto deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
15.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
15.2 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica; 
 
15.3 - Receber o objeto no prazo e condições constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
b) Analisar, após a entrega dos itens, se este está em conformidade com o objeto descrito 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica, para atesto e garantia do pagamento; 
 
c) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto, dando a 
CONTRATADA o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
empregados, facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas; 
 
d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido; 
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
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f) Inspecionar as embalagens no momento de entrega dos produtos e avaliar se estão 
intactas, em caso de estar danificadas, não as aceitar; 
 
g) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações dos produtos são as mesmas descritas neste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
 
h)  Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 
razões de sua não adequação aos termos predefinidos; 
 
i) À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE é reservada o direito de exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 
 
15.4 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na entrega 
do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
 
15.5 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor resultante da entrega do objeto, no prazo 
e condições estabelecidas na contratação, após cumpridas todas as formalidades legais; 
 
15.6 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à entrega do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 
16.0 - HABILITAÇÃO 
 
16.1 - Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
de registro local (Junta Comercial), em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
16.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, 
relativos à atividade a ser contratada, nos termos do art. 193, do Código Tributário Nacional, 
considerando-se que: As empresas com domicílio ou sede no Município de Petrolina deverão 
apresentar Certidão Negativa de Débitos Fiscais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda 
e Planejamento – SEFAZ-PLAN; 
 
b.2) As empresas com domicílio ou sede localizado em outro Município deverão apresentar a 
prova de regularidade com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, através de Certidão 
(ões) Negativa (s) englobando todos os tributos pertinentes ao seu ramo de atividade e 
compatíveis com o objeto deste Termo; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, 
emitida nos termos da legislação em vigor; 
 
g) Prova Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11 e Resolução Administrativa nº 
1.470/2011 do TST. 
 
16.2.1 - Caso o fornecedor/prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
16.2.2 - O fornecedor/prestador enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. (Tendo em vista que essas informações relativas à prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital já constam no próprio 
certificado do MEI). 
 
16.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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16.3.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em se tratando de 
sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, 
passada pelo distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo, 90 (noventa) 
dias anteriores a data de realização desta licitação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

a) Somente será permitida a participação de empresas em recuperação 
judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou 
a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 
apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 
aptidão econômica e financeira para o certame. 

 
16.3.2 – Para fins de habilitação econômico-financeira, serão exigidos os documentos citados 
no item 16.3; dispensando demais documentos por força do art.70, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021, haja visto de se tratar de aquisição de bens de valores inferior a ¼ (um quarto) 
do valor para dispensa de licitação, ou seja, ¼ de R$ 59.906,62. 
 
16.3.3 - Será exigida do fornecedor/prestador, ainda, a seguinte documentação 
complementar em se tratando de cooperativas: 
 
16.3.3.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos art. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; declaração 
de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
16.3.3.2 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 
 
16.3.3.3 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
 
16.3.3.4 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
 
16.3.3.5 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 
 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; 
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16.3.3.6 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 
16.4 -  Apresentar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, que será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
rrepresentante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que 
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

 
17.0 - RAZÃO DA ESCOLHA 
 
17.1 - A escolha da empresa vencedora se dará em razão do atendimento aos requisitos 
especificados neste instrumento, bem como por apresentar o menor preço global. 
 
18.0 - PENALIDADES 
 
18.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Petrolina, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição; 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto; 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 
 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 
 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21;  
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18.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
 
18.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
19.0 – CONTRATAÇÃO 
 
19.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
19.2 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
19.2.1 -  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade, para 
a assinatura do instrumento de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização 
de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
 
19.2.2 -  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
19.3 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
 
20.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 – No caso de todos os fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
20.1.1 -  Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
20.1.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
20.1.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
20.1.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
Y

 D
A

Y
A

N
A

 S
Á

 N
O

V
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
C

68
-D

59
9-

E
D

D
9-

D
9C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
C

68
-D

59
9-

E
D

D
9-

D
9C

5



 
 
20.2 -  As providências dos subitens 20.1.1 e 20.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores/prestadores interessados 
(procedimento deserto). 
 
20.3 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores/ 
prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o 
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
20.4 - Caberá ao fornecedor/prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
20.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da Dispensa Eletrônica certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
 
20.6 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
20.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.8 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
20.9 - Os fornecedores/prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
20.10 -  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
20.11 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
20.12 -  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
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a) ANEXO I – Termo de Referência. 
b) ANEXO II – Modelo da Proposta 
c) ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade Ambiental 
 
 
Petrolina, PE. 
 
LEY DAYANNA SÁ NOVAES 
Agente de Compras 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Petrolina-PE 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº _____, com sede a 
_______________, para fornecimento do objeto abaixo relacionado, conforme estabelecido 
na DISPENSA ELETRÔNICA em epígrafe. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

1.1 - Razão Social: 

1.2 – C.N.P.J.: 

1.3 – Endereço: 

1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
domicílio): 

1.5 - Telefone, celular, e-mail: 

2 - Condições Gerais da Proposta: 

2.1 - A presente proposta é válida por _________ (_______) dias, contados da data de 
sua emissão.  

3 – ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE 

UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 

4 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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4.1 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências da DISPENSA ELETRÔNICA, 
relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo 
com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

4.2 - Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.2.1 - Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de 
administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e 
outras necessárias ao cumprimento integral do objeto desta DISPENSA ELETRÔNICA e 
excluídos da composição dos preços ofertados. 

4.3 - O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

__________, ______ de _____ de 2024. 

 

____________________________ 

 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Petrolina-PE 

(razão social do fornecedor/prestador), inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
sediada xxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xx, bairro xxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxx-xxx, em 
xxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, 
infra-assinado, portador da Cédula de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx e do CPF 
xxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, expressamente, sob as penas de lei, que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental inseridos na descrição do objeto, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em cumprimento do art. 6º e seus 
incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no item 4.1.1.1 do  Termo de Referência, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir 
os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 
 
I. Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
 
II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

 
III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 
IV.  que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
__________, ______ de _____ de 2024. 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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